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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA

CANDIBA • BAHIA ACESSE: WWW.CANDIBA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Kennedy, nº 01 -
Centro Candiba - Bahia 77 3661-2029

Segunda a sexta-feira,
das 8h às 12h e das

14h às 17h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ.: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, 01, FONE: (77)3661.2029 FAX: (77) 3661 2066 
CEP.: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

 
 
 

 
LEI MUNICIPAL N°. 371 DE 20 DE JULHO DE 2022 

 
 

“Cria cargos públicos de 
provimento efetivo no quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de 
Candiba e dá outras 
providências.” 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANDIBA, ESTADO DA BAHIA, 
no uso das prerrogativas que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou eu sanciono a seguinte 
Lei: 
 
Art. 1º Ficam criados 06 (seis) cargos de Educador Social e 06 (seis) 
cargos de Recepcionista, todos de provimento efetivo, no âmbito da 
Administração Municipal de Candiba-BA, a serem preenchidos nos 
termos da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal. 
  
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Candiba, 20 de julho de 2022 
 
 

 
 

 
REGINALDO MARTINS PRADO 

Prefeito Municipal 
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REGINALDO MARTINS PRADO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

 

1 

 

 
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 056/2022 

 

Primeiro Termo de Apostilamento para acréscimo das Atividades de 

Dotação Orçamentária do Contrato nº 056/2022. 

 

DO CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA, Estado da Bahia, pessoa Jurídica de direito interno público, inscrita no 

CNPJ/MF nº 13.982.608/0001-00, com sede na Praça Kennedy, nº 01, Centro, Candiba – Bahia, CEP: 46.380-000, aqui representada pelo 

Prefeito Municipal, o Sr. Reginaldo Martins Prado, portador da RG nº. 03.094.039-79 SSP/BA e CPF/MF nº. 151.480.255-49, residente e 

domiciliado a Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, Candiba – BA, juntamente com o Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ n° 

11.634.059/0001-58, representado pela gestora Rebecca Cardoso Pereira, portadora da RG nº 09508191-74 SSP/BA e CPF: nº 011.605.235-09, 

nomeada através do Decreto nº 006 de 05/01/2021, residente e domiciliada na Rua Primeiro de Maio, 330, Centro, Guanambi, estado da Bahia, 

juntamente com o Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ n° 13.783.487/0001-78, representado pela gestora Srª. Agnalva 

Alves Martins Prado, portadora da RG: nº 03.169.253-22  SSP/BA e CPF: 660.570.605-63, nomeada através do Decreto nº 003 de 05/01/2021, 

residente e domiciliada na Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, nesta cidade de Candiba, juntamente com a Secretária Municipal de 

Educação e Cultura, inscrita no CNPJ n° 30.553.990/0001-56, representada pela Secretária Municipal de Educação (Interina), a Srª. Kamila 

Tuany Lacerda Leão Lima, inscrita no CPF sob o nº 802.978.385-04, residente e domiciliada à Rua Atílio Pereira de Oliveira, n° 229, Apt. 204, 

Bairro Sandoval Moraes Guanambi no estado da Bahia. 

DA CONTRATADA: POSTO AZEVEDO DE CANDIBA LTDA, CNPJ nº: 03.091.462/0001-50, situada à situada na Avenida da Liberdade, nº 32, 

Bairro José Coelho, Candiba – BA, 46.380-000, representada pela Sra. Jaine Silva Domingues de Azevedo, brasileira, portadora da cédula de 

identidade RG nº 01.230.663-01, expedida pela Bahia e portadora do CPF/MF nº do CPF nº 752.429.405-06, residente na Rua Professor Valdir 

Cardoso, s/n, Bairro Centro, CEP n° 46.380-000,  Candiba  - Bahia. 

DO INSTRUMENTO VINCULANTE: PREGÃO PRESENCIAL 008/2022. 

DO OBJETO: Aquisição de combustíveis para atender as necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Candiba. 

DO FUNDAMENTO: Com base no art. 65 §8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento, cujo objetivo é a alteração do 

disposto na Cláusula Terceira da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, prevista no instrumento inicial, acrescentando as Atividades 2017 e 2055 a 

dotação orçamentária, conforme o orçamento fiscal vigente:  

UNIDADE: 02.02.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade: 2017 – Manutenção de Secretaria de Administração e Finanças 

Atividade: 2055 – Manutenção do Conselho Tutelar 

Elemento: 3.3.90.30.00 - Material de consumo 

Fonte de Recurso: 00 

DA RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato nº 056/2022 de 

12 de abril de 2022, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento. 

  

Candiba – BA, 01 de junho de 2022 

 

            _____________________________                                                       ________________________________________________                                                                                                       

               REGINALDO MARTINS PRADO                                                       SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA                       

                  Prefeito Municipal de Candiba                                                                                CNPJ nº: 30.553.990/0001-56                         

                              Contratante                                                                                            Kamila Tuany Lacerda Leão Lima 

                                                                                                                Contratante    

 

           ________________________________                                                            ____________________________________________ 

              FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                          FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

                CNPJ n° 11.634.059/0001-58                                                                                           CNPJ n° 13.783.487/0001-78 

                   Rebecca Cardoso Pereira                                                                                                 Agnalva Alves Martins Prado 

                             Contratante                                                                                                                              Contratante 
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